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PORTARIA Nº 006/2010 (ALTERADA PELA PORTARIA 102/2010) 

 
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEAD/UDESC, Prof. Estevão Roberto Ribeiro, no uso de suas atribuições e competências 
constantes do Estatuto aprovado pelo Decreto Nº 4184 de 06 de abril de 2006 e Regimento da UDESC, aprovado 
pela Resolução Nº 044/2007 do CONSUNI de 01/junho/2007. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - ALTERAR, Termo da Portaria Nº 063/2009 de 01/09/2009-DESIGNA, nomes dos docentes do Centro 
de Educação a Distância - CEAD para compor Grupo Coordenado de Estudo, Pesquisa e Desenvolvimento 
em Gestão de Riscos para emergências e Desastres-GCEPED/GR=UDESC, atendendo C.I. 04/2010-
DEX/CEAD/UDESC de 24/02/2010, conforme especificação: 
- da designação: 
GRUPO COORDENADO DE ESTUDO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO DE RISCOS PARA 
EMERGÊNCIAS E DESASTRES-GCEPED/GR-UDESC. 
- da composição – servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC:  
Prof. Msc. SOLANGE CRISTINA DA SILVA, matrícula 332240-8-03- a/c de 18/08/2009; 
Prof. Msc. JORGE DE OLIVEIRA MUSSE, matrícula 237234-7-01 – a/c de 24/02/2010. 
-  do objeto: 
Grupo de Trabalho, segundo as especificidades no âmbito da UDESC; 
- do prazo: 
 Até 31/dezembro/2010. 
 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria Nº 063/2009. 

Art. 3º - Publique-se para conhecimento; 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2010. 
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